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INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
 
 
          INDICO,  nos termos dos artigos 133,  Inciso II,  e  159 do Regimento Interno desta  Casa,  ao
Excelentíssimo  Senhor  Governador  do  Estado,  digne-se  determinar  aos  órgãos  competentes  do
Executivo Estadual a adoção de medidas necessárias objetivando a destinação de recursos para
aquisição de equipamentos e custeio da área da Saúde do Município de Barrinha.
 
                                    
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          A presente proposição tem como base solicitação encaminhada a esta Parlamentar pelo Ilustre
LINCOLN PETRUS DE CASTRO, Presidente da Câmara Municipal de Barrinha, por meio do Ofício nº 62,
solicitando apoio e gestões junto ao Governo do Estado objetivando a destinação de recursos para
aquisição de equipamentos e custeio da área da Saúde daquela localidade.
 
          Tais providências serão essenciais para o reforço significativo na oferta dos serviços de saúde,
proporcionando atendimento mais seguro, eficiente e eficaz para os munícipes.
 
          Cumpre destacar que a administração local não dispõe de recursos próprios para arcar com mais
despesas para aquele Setor, sem comprometer seu orçamento em outras áreas prioritárias, e desta
forma, depende de recursos e ações desenvolvidas pelo Governo do Estado.
 
          Por esse motivo, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da
providência ora indicada, é que apresentamos esta Proposição ao Senhor Governador.
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          Sala das Sessões, em
 
 

 
Delegada Graciela
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